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JUSTIFICATIVA 

 

 

É dever do Poder Público efetivar ações para a melhoria das condições de saneamento (art. 23, IX, CF), a 

garantia da saúde (art. 196, caput, CF) e a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado 

para presentes e futuras gerações (art. 225, caput, CF). Já a Lei Federal nº 11.445/2007, que estabelece 

as diretrizes nacionais para os serviços de saneamento básico, impõem o dever ao Poder Público de 

ofertar os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário de modo eficiente, adequado 

e satisfatório, em atendimento ao interesse público e às necessidades dos usuários. Efetivando os 

comandos normativos constitucionais e diretrizes federais, o Município de Anapu instituiu a Política 

Municipal de Saneamento Básico, por meio da Lei Municipal nº 313, de 23 de setembro de 2019, que 

dispõe sobre a Política Municipal e o Sistema Municipal de Saneamento Básico. Atualmente, a execução 

direta dos serviços e o presente processo de concessão encontra respaldo legal, ao dispor sobre a 

prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de coleta de esgoto sanitário. 

Entretanto, em que pese os esforços e dedicação dos servidores públicos, a execução direta encontra-se 

comprometida, por limites técnicos, operacionais e financeiros e, neste ponto, cumpre destacar a 

necessidade de elevados investimentos, devidamente dimensionados no Plano de Saneamento Básico. 

Além disso, a inadimplência dos usuários, o elevado índice de perdas e a inoperância do atual sistema, 

tornam-se visíveis na constante falta de água nas residências atendidas pelo Município de Anapu, entre 

outros prejuízos que vem sofrendo a coletividade. Neste cenário, com fundamento nos estudos 

integrados de viabilidade técnica, ambiental, econômico-financeira e jurídica para estruturação e 

modelagem adequada à modernização e realização de melhorias no sistema de execução dos serviços 

públicos de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário do Município de Anapu, apresenta-

se vantajoso ao interesse público a outorga de concessão comum visando a delegação da execução 

daqueles serviços públicos, ao que levamos a efeitos pelos seguintes motivos: (a) efetivação de 

elevados investimentos, que serão revertidos em prol do patrimônio público e da coletividade; (b) 

pela garantia da modicidade tarifária proposta, encontrando-se abaixo dos valores praticados em 

sistemas autossustentáveis; (c) pela modernização dos sistemas de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário; (d) pela regularização das ações necessárias, sem prejuízo das alterações 

posteriores; (e) pela efetivação da política municipal de saneamento básico e, consequentemente, do 

plano de investimentos visando a eficiência dos serviços, seleção de empresas que tenham domínio e 

expertise técnica que assegurem a implementação de soluções competitivas no processo licitatório. 

Acrescente-se a isso, que os estudos consideraram o pagamento de um valor a título de outorga em 

favor do Município, sem, contudo, onerar as tarifas, dilatando o prazo inicial do contrato, visando 

amortizar os investimentos e o pagamento da outorga. Os estudos apontaram a necessária atualização, 

revisão e complementação do Plano Municipal de Saneamento Básico e, consequentemente da política 

municipal de saneamento básico, que fica desde já, acolhido pelo ato. De outro lado, garante uma 

estrutura tarifária inferior ao mercado, e o cumprimento das políticas públicas de saneamento básico. 

Face a estas considerações, o Prefeito do Município de Anapu, no uso de suas competências e 

atribuições, e com fundamento nos artigos 5º e 16 da Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
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vem apresentar a justificativa da conveniência de outorga da concessão do serviço público de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário do Município, que compreende: 1) abastecimento de 

água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento 

público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 

medição; 2) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, 

desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente. O prazo da mencionada 

concessão será de vinte anos e abrangerá território do município de Anapu. Por derradeiro, na 

alternativa representada pela concessão, nos moldes da Lei Federal nº 8.987/1995, a concessionária 

ficará sempre subordinada ao controle municipal, da comunidade e do órgão regulador especificamente 

destinado para exercer as funções de controle, regulação e fiscalização, assegurando, dessa forma, o 

equilíbrio que deve subsistir entre os direitos e deveres do poder público, dos usuários e da 

concessionária, conforme dispõe a mencionada lei federal. A opção pela concessão se justifica pela sua 

intrínseca capacidade de permitir, em regime de eficiência contratual, a realização dos vultosos 

investimentos necessários para a prestação do serviço de água e esgoto nos termos da legislação 

pertinente. O interesse público resta preservado na medida em que a população poderá efetivamente 

contar com a realização dos investimentos para a prestação de serviço adequado segundo a lei, 

investimentos estes que, ao término do Contrato Administrativo, serão revertidas integralmente ao 

Município de Anapu, garantindo assim condições corretas de preservação da saúde pública e do meio 

ambiente e ensejando perspectivas para o desenvolvimento social e econômico e o bem-estar da 

população de Anapu. 

 

Anapu - PA, 03 de agosto de 2020. 
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